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    PORTARIA Nº 25/2024, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO,  DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO 

DE CONTRATAÇÃO. 

 

 
 
 

    GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;  

 
      Considerando que a Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a 
nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, estabeleceu que as 

licitações com fundamento nesta lei deverão ser conduzidas por Agente de 
Contratação, a ser designado pela autoridade competente; 

       

    RESOLVE: 
 

   1º. Fica designado para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO nos processos licitatórios instaurados com fundamento na 
Lei nº 14.133/2021, o servidor WELLINGTON MORAIS PEREIRA,  

portador  do CPF. nº 416.571.908-03, ocupante do Cargo de Chefe de 
Divisão de Contratação de Licitações e Contratos  Administrativos, para 
tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dando impulso ao 

procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 

preparatória,  acompanhar os trâmites da licitação promovendo diligências, 
conduzindo e coordenando a sessão pública da licitação e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento dos certames 

até a homologação. 

   2º. O servidor AMARO CESAR MARTINS, atuará como Agente 

de Contratação, na ausência ou afastamento legal do titular. 
 

   3º. O Agente de Contratação convocará os membros da Equipe 

de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações da Prefeitura Municipal de 
Juquiá. 
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   4º.  Ficam designados para exercerem a função de EQUIPE DE 

APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021, os seguintes servidores: 
 

Adriana Cunha Lopes 
 Adriano Rodrigo Ferreira 

 Alan Rodrigo de Almeida Correa 
 Alex de Magalhães Kotona 

Amaro Cesar Martins 

Ana Paula Martins Nunes dos Santos 
Antonieta Jaze Cavalcante  
Carlos Eduardo Alvarez Lasso 

Carlos Reitz de Castro 
Celia Yoshie Baba 

Claudinelly Maria das Neves Morais Zaghi 
Daiana Priscilla de Lima Ribeiro 
Daniele Aparecida de Oliveira 

Delma Cristina Muniz Nunes Maia 
Edilena Aparecida de Moura 
Edna Freire de Carvalho 

Elton Ribeiro de Lima  
 Ercias Muniz de Lima 

Fernanda Patricio Nardino 
 Geovana Maria Kurita 

Igor Dias  de Oliveira 

Ivete Pinheiro da Silva 
Jedias Hosana de Carvalho 

Jerdison Wagner de Souza 
Jociely Mendes Murasawa 
Joelma de Lima Rodrigues Vieira 

Karen Carniato Bauleo 
Kauan de Siqueira Torquato Santos  
Maria Aparecida Cavalcanti Vilanova 

Michel Eduardo Vassão de Paula 
Noeli do Carmo Florido Xavier 

Paula Nascimento de Souza 
Paula Riguete da Veiga 
Renata Motta Lima Silva de Souza 

Roberto Hideki Fugimoto  
Rogerio Satushi Ura 

Simone Cardoso Xavier Cavalcante 
Soraia Veiga Martins 

 Suelen Aparecida da Silva 

Ted Henrique de Morais Moreira  
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 Tiago Guimarães Langer 

Vamir dos Santos 
Victor Eduardo Ribeiro dos Santos 
Vinicius Kabata 

 

 
   5º.  Conforme dispõe o item “L”, do artigo 6º da Lei Federal nº 

14.133/2021, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, é o conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, 

com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares, ficando composta pelos seguintes 
servidores: 

 
Adriana Cunha Lopes 

 Adriano Rodrigo Ferreira 
 Alan Rodrigo de Almeida Correa 
 Alex de Magalhães Kotona 

Amaro Cesar Martins 
Ana Paula Martins Nunes dos Santos 
Antonieta Jaze Cavalcante  

Carlos Eduardo Alvarez Lasso 
Carlos Reitz de Castro 

Celia Yoshie Baba 
Claudinelly Maria das Neves Morais Zaghi 
Daiana Priscilla de Lima Ribeiro 

Daniele Aparecida de Oliveira 
Delma Cristina Muniz Nunes Maia 

Edilena Aparecida de Moura 
Edna Freire de Carvalho 
Elton Ribeiro de Lima  

 Ercias Muniz de Lima 
Fernanda Patricio Nardino 

 Geovana Maria Kurita 

Igor Dias  de Oliveira 
Ivete Pinheiro da Silva 

Jedias Hosana de Carvalho 
Jerdison Wagner de Souza 
Jociely Mendes Murasawa 

Joelma de Lima Rodrigues Vieira 
Karen Carniato Bauleo 
Kauan de Siqueira Torquato Santos  

Maria Aparecida Cavalcanti Vilanova 
Michel Eduardo Vassão de Paula 
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Noeli do Carmo Florido Xavier 

Paula Nascimento de Souza 
Paula Riguete da Veiga 
Renata Motta Lima Silva de Souza 

Roberto Hideki Fugimoto  
Rogerio Satushi Ura 

Simone Cardoso Xavier Cavalcante 
Soraia Veiga Martins 

 Suelen Aparecida da Silva 

Ted Henrique de Morais Moreira  
 Tiago Guimarães Langer 

Vamir dos Santos 

Victor Eduardo Ribeiro dos Santos 
Vinicius Kabata 

 

 
  7º. Os membros da comissão de que trata esta Portaria, não 

serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços 

considerados como relevantes ao interesse público. 

 

                             8º.  Esta Portaria terá efeito a partir da presente data. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 18 DE JANEIRO DE  2024. 

 

 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE  
                                                 Prefeito Municipal 

 

 

 


